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Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em 17 de março de X952. 
(a) Dr, Caio Gomes Figueiredo - Prefeito Municipal. 

Nota:- É do inteiro teOr o artigo 44, vetado da Lei n. 91, de 
17 de março.de 1952:- "Ficam isentos do imposto predial durawo 
t2 o quatrienio 1952-1955, os prédios que forem construidos 
nesses terrenos". 

LEI NQ 92, de 17 çie abril de 1952,- 
Dispõe sobre isenção de impostos a determinadas construÇõeSe. 
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Caio Gomes Figueiredo, Prefeito Municipal, faço saber que a 
Camara Municipal de Pindamonhangaba decreta e eu promulgo a se. 
guinte lei:- 

'1* Durante a prese9te legislatura ficam isentos de imposto pre-
dial urbano os predios quê forem construidos nesta cidade, des• 
tinando-se a hotel, casa de espetáculos ou clube recreativo. 

§ único - Parmosarem d.e'ste beneficio, os predios destinados a 
hoteis deverao ter dois ou mais pavimentos. 

24 . Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga.. 
das as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em 16 do abril. do 1952. 

(a) Dr. Caio Gomes Figueiredo - Prefeito Municipal, 

LEI NP 93, de 16 de abril de 1952.- _ 

Dispõe sobre um auxilio à Igreja de Moreira Cesar. 
Dr.,Caio Gomes Figueiredo, Prefeito Municipal, faço saber que,  
a Camara Municipal de Pindamonhangaba decreta e eu promulgo a 
seguinte lei:- 

. 1* . Fica concedida uma verba de Cr$ 2.000,00 (dois mil cruzeiros) 
para as obras da igreja de Moreira Cesar. 

2Q - Fica anulada-no importe supra a verba 351/8-81-4 - Despesas 
, 	Diversas do Orçamento vigente. 
3Q - Para execução dessa lei se disporá dos recursos contidos na 

verba nP 351/8.81-4 - Despesas Diversas do Orçamento vigente, 
4Q - Esta lei entrará em vlgor.na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrario. 
Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em 16 de abril de 

1952. 
(a) Dr. Caio Gomes Figueiredo - Prefeito Municipal. 

LEI No 9/1, de t6  de abril de 1952.- 

Declara de utilidade pública vários predios e terrenos. 

D;. Caio Gomes Figueiredo, Prefeito Municipal, faço saber que a 
Cemara Municipal de Pindamonhangaba decreta e eu promulgo a se-
guinte lei  

Ar g/ 
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4 lQ - Ficam-declarados de utilidade públicas  para posteriores desa-
propriações, os pr&dios e os terrenos situados na arca compreen-
dida no canto da travessa .da Matriz (intersecção dos dois ramos 
da citada travessa), até a rua Monteiro Cesar, para o necessa-
rio prolongamento da referida travessa, Ficam tambem declarados 
de utilidade pilblica as casas 107 e 111 e parte da 1197  da rua 
Prudente de.Morais. Fica considerada de utilidade pública, parte 
do prédio n, 128, da Av, Jorge Tibiriça, Esquina da rua Gustavo 
de Godoy, 

. 24 - Essas desapropriações deverão ser executadas emdepoca oportuna, 
de acordo com as poSsibilidados do eràrio público, 

3Q - Para efeito desses prolongamentos e dsses alargamentos de 
ruas, o gr. Prefeito devera mandar levantar uma planta discrimi-
nando a areaAa ser desapropriada, obedecendo o .plano de alarga-
mento em vigor e interditandos  desdo fia, clualquer construçao ou 
reforma nas partes atingidas por erYca, lei, 

• o - Esta lei- entrarÉ em vig6r'na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrrio, 

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 16 abril de 1952. 

(a) - Dr, Caio Gomes Figueiredo - Prefeito Municipal. 

Inaw  de abill_de 
, Dispõe sobre a denominação de Athayde Marcondes a uma rua. 

Dr, Caio Gomes Figueiredo, Prefeito Municipal, faço saber que a 
Câmara Municipal de Pindamonhangaba decreta e eu promulgo a se- 

, 	guinte lei:- 
. 1Q - A rua no 13, situada entre a Rua Gustavo de Godoy e a rua 

Martim Cabral, passa a denominar-se Rua Athayde Marçondes. 
, 2) - Esta lei entrar& em vigor na data de sua prublicaçâo, revoga-

das as disposições em contrario. 
Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 16 abril de 1952. 

(a) Dr. Caio Gomes Figueiredo - Prefeito Municipal, 

LEI NQ 96, do 16 de abril de 1952.- 

Dispõe sobre a denominação de Antonio de Pádua Costa a.: uma 
, rua. 

Dr. Caio Gomes Figueiredo, Prefeito Municipal, faço saber que 
a Camara Municipal de Pindamonhangaba decreta e eu promulgo a 
seguinte lei:- 

• 10  - A rua ng 14, situada entre a rua nQ 13 e a'Rua da Galega, pas- 
sa a denominar-se Rua Antonio de Padua Costa. 	_ 

2Q . Esta lei-entrará em vlgOrina data de sua publicação revogadas 
as disposições em contrario. 

Prefeitura MUnicipal de Pindamonhangaba, em 16 de abril 
de 1952.- 

(a) Dr. Caio Gomes Figueiredo - Prefeito Municipal. 

Arg, 
Em 29/9/53. 
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